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Ata TP 0012 

ATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DO 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00174/2014, TOMADA DE PREÇOS Nº 0012/2014. 

 
Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze, às quatorze horas, na sala de Licitações, segundo 
andar do Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação nomeada pelo 
Prefeito Municipal em Exercício Sr. GELSON SAIBO, através do Decreto GS nº 218/2014, de 01 de 
setembro de 2014, composta pelo presidente Sr. Rivael Sander Frechi, secretário substituto o Sr. Jucimar 
Bortoncelloe demais membros, para procederem a abertura da Tomada de Preços nº 0012/2014, de acordo 

com a Lei nº 8.666/93, alterações  da Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, cujo objeto é a escolha da  
proposta de  menor preço  Global para a Contratação de empresa especializada para a Execução de 
reservatório de água (cisterna), para implantação de horta comunitária as 50 famílias beneficiadas 
com Habitação de Interesse Social – Bairro Vila Cesamo, conforme descrito no Memorial Descritivo, 
Orçamento e Projeto anexos ao presente. Protocolou envelopes a empresa: 
 

1. NEWTEC TECNOLOGIAS AMBIENTAIS LTDA, tendo como representante a Srta. Jocelene 
Fátima Grando. 

Depois de rubricados os envelopes pela comissão e representante presente, verificou-se que o proponente 
protocolou os envelopes dentro do horário estabelecido no Edital. Em seguida procedeu-se a abertura do 
envelope de habilitação. A documentação referente a Qualificação Técnica da empresa foi analisada pelo Sr. 
Jelder Antonio Bavaresco – Engenheiro Civil,  Secretario Municipal de Obras, Transportes e Serviços onde 
atestou que está de acordo com o exigido no Edital. Na análise feita pela comissão de licitações nada de 
irregular foi constatado estando a mesma habilitada para a próxima fase do certame. O proponente abre 
mão do prazo recursal de acordo com assinatura em ata e autoriza assim a comissão a dar andamento ao 
certame. Em seguida procedeu-se a abertura da proposta financeira do proponente habilitado onde foi  

analisada e aprovada pela Comissão de Licitações por estar legalmente acompanhada de todos os documentos 
exigidos e em conformidade com os itens 6 e 9 do edital. Fica classificada a empresa NEWTEC 
TECNOLOGIAS AMBIENTAIS LTDA, com o valor global de R$ 27.625,50 (vinte sete mil e seiscentos 
e vinte cinco reais e cinquenta centavos). Nada mais havendo a tratar o presidente encerra os trabalhos 
para posterior homologação e adjudicação pelo Prefeito Municipal. Eu Jucimar Bortoncello, secretariei a 
sessão e lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais presentes. 

Xanxerê-SC, 09 de dezembro de 2014. 

 

 

    RIVAEL SANDER FRESCHI                JUCIMAR BORTONCELLO                  NILSE BRESAN                 
                    Presidente                                           Secretário                                  Membro             
 
 
              JELDER ANTONIO BAVARESCO                      GILBRAIR P. DE CARVALHO               

               Secretário Mun. de Obras                               Sec. Agricultura 
 
Proponente:  
          
               NEWTEC TECNOLOGIAS AMBIENTAIS LTDA 


